
 

 

 

Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 036/2021.   

Projeto de Vereador 005/2021. 

 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. Logo o projeto 

é formalmente constitucional. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise,  cujo projeto vem assim 

ementado: 

“Cria o Dia Municipal do Empreendedorismo 

Feminino e dá outras providências.”  

No plano constitucional o projeto está amparado pelo 

art. 30, inciso I,  que estabelece competência aos municípios para 

legislarem sobre assunto de interesse local. É o caso.  O que, aliás, pelo 

princípio da simetria vem reproduzido no inciso XXX do art. 11 da Lei 

Orgânica Municipal.  Portanto é materialmente constitucional. 

 

Neste contexto o projeto merece trânsito legislativo. 

É como opino. 

São Leopoldo, 29  de janeiro de 2021. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


